CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE JOGO ELETRÔNICO
“<NOME DO VIDEOGAME>”
As partes:
LOCADORA:<Empresa>., CNPJxx.xxx.xxx/0001-xx, com sede à Rua ......., representada neste ato por seu proprietário <Nome>, engenheiro, solteiro, brasileiro, CPF xxx.xxx.xxx-xx, RG xx.xxx.xxx-X (SSP-SP), residente à Rua .......
LOCATÁRIA: (qualificar com razão ou denominação social, endereço da sede, número CNPJ), representada neste ato por seu .....(diretor ou gerente) (qualificar com nome completo, profissão, estado civil, nacionalidade, CPF, número e órgão expedidor da carteira de identidade, endereço completo)
contratam a locação de equipamento especificado neste contrato, mediante as condições contidas nas cláusulas a seguir.
1 –OBJETO DA LOCAÇÃO: equipamento de jogo eletrônico tipo “bartop” com o software embarcado “<NOME DO VIDEOGAME>”, destinado exclusivamente a divertimento adulto, sem envolvimento de quaisquer apostas em dinheiro ou bens. Número de série: NNN.
2 –LOCAL DA INSTALAÇÃO: o referido equipamento será instalado em dependência do estabelecimento <Nome da Locatária>, situado à<endereço>.
3 –CONDIÇÕES COMERCIAIS DA LOCAÇÃO: a LOCATÁRIArealizará pagamentos mensalmente à LOCADORA, contra apresentação de nota fiscal de serviços, observando-se as condições seguintes:
3.1 – A nota fiscal de serviços será emitida pela LOCADORA no primeiro dia útil de cada mês, com vencimento no quinto dia útil, referindo-se à locação do mês que então está tendo início.
3.2 – Para efeito de cálculo do valor a ser cobrado a cada mês, será considerado que um mês cheio corresponde a uma “Tarifa Nominal Mensal” estipulada neste contrato com o valor inicial de R$ 500,00 (quinhentos reais) e, no caso de frações no tempo, será considerada a seguinte fórmula:
Valor cobrado referente ao mês = (Número de dias locados / Número de dias do mês) * Tarifa Nominal Mensal
onde:
Número de dias locados = número de dias corridos em que o equipamento permanecerá na LOCATÁRIA no mês em referência, observadas as datas de início e término da locação (conforme item 3.3).
Número de dias do mês = número de dias corridos do mês em referência.
3.3 – O início da locação dar-se-á a partir da data de entrega do equipamento à LOCATÁRIA (em perfeitas condições de uso e conservação) e o término ocorrerá na data de devolução do mesmo à LOCADORA, independentemente dos horários de tais eventos.
3.4 – As datas de entrega e de devolução do equipamento serão consideradas como dias locados na fórmula do item 3.2, independentemente dos horários dos eventos de entrega e retirada.
3.5 – Não serão cobrados da LOCATÁRIA quaisquer valores de entrega (frete) nem de retirada do equipamento.
3.6–O período de locação terá prazo indeterminado, podendo ser interrompido mediante manifestação expressa de qualquer das partes com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos do término a ser então firmado (ocasião em que o presente contrato estará rescindido e o equipamento deverá ser devolvido pela LOCATÁRIA em perfeitas condições de uso e conservação).
3.7 – Como o pagamento de cada aluguel é antecipado ao período mensal de uso do equipamento, no caso de retirada do equipamento por rescisão do contrato, a LOCADORA fará acerto (devolução) de valor com base no número de dias em que o equipamento permaneceu na LOCATÁRIA no mês, observando a fórmula do item 3.2.
3.8 – Não havendo manifestação para interrupção, a locação se renovará mensalmente de forma automática.
3.9 – Os pagamentos mensais serão feitos pela LOCATÁRIA via transferência bancária / depósito em contacorrente da LOCADORA, a ser informada por esta última.
3.10 - Eventuais atrasos de faturamento por parte da LOCADORA e consequentes postergações das respectivas datas de vencimento não serão jamais entendidos como novação contratual e/ou alteração de regra de faturamento estabelecida, que quando retomada prevalecerá sempre.
3.11 – Eventuais atrasos de pagamento por parte da LOCATÁRIA implicarão em aplicação de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, podendo a LOCADORA, sem nenhum impedimento ou prazo estipulado (nesta situação de inadimplência da LOCATÁRIA), fazer a retirada do equipamento e a rescisão deste contrato, colocando então fim à locação, sem redimir a LOCATÁRIA da obrigação de pagar o valor devido até a data.
3.12 – O valor da “Tarifa Nominal Mensal” será corrigido a cada 365 dias corridos a partir da data de início da locação (conforme item 3.3) pelo índice acumulado IGP-DIdo período. No caso de extinção do referido índice, será automaticamente adotado outro que venha a oficialmente substitui-lo.
3.13 - Alterações nas alíquotas ou na base de cálculo dos impostos incidentes sobre o serviço de locação, assim como novos tributos criados a partir da presente data, determinarão a reformulação do valor da “Tarifa Nominal Mensal” vigente para mais ou para menos em concordância com a alteração em questão.
3.14 – Não há opção de compra para o equipamento locado.



4 –USO DO EQUIPAMENTO LOCADO, DE SUAS IMAGENS E DA MARCA “<NOME DO VIDEOGAME>”:o uso do equipamento deverá obedecer ao seguinte:
4.1 - Fica estabelecido que a LOCATÁRIA não poderá fazer uso do equipamento locado fora das suas dependências.
4.2 - É vedada a sublocação e a transferência de locação, total ou parcial.
4.3 – A LOCATÁRIA deverá cuidar para que menores de 18 (dezoito) anos de idade não façam uso do equipamento locado, pelo fato do mesmo conter jogos eletrônicos voltados ao público adulto, cabendo à LOCATÁRIA a responsabilidade civil e criminal pelo acesso indevido aos jogos enquanto estiver com o equipamento.
4.4 - Da mesma forma, a LOCATÁRIA não poderá utilizar o equipamento como instrumento para jogos a dinheiro ou apostas de bens, por se tratar de aplicativo destinado somente a entretenimento dos usuários, sem nenhum caráter de jogo de azar.
4.5 - Ainda, a LOCATÁRIA não poderá cobrar pelo uso do equipamento, que funciona sem necessidade de aquisição de fichas ou cartões para disparo dos jogos.
4.6 – O equipamento locado não deverá ter o lacre que dá acesso ao interior de seu gabinete violado nem sofrer nenhum tipo de modificação externa por parte da LOCATÁRIA.
4.7 – No caso de danos ao equipamentodurante a locação, motivados por sabotagem, mau uso por parte dos usuários clientes da LOCATÁRIA, funcionários desta ou terceiros, quedas, esbarrões ou riscos, utilização de produtos químicos abrasivos de limpeza, ligação em voltagem inadequada, condições de temperatura, poeira e umidade prejudiciais ou quaisquer outros fatores ou eventos que degradem o estado do item locado, a LOCATÁRIA deverá reembolsar a LOCADORA no valor correspondente ao reparo necessário, conforme notas fiscais de produtos e serviços envolvidos no sinistro.
4.8 – No caso de dano com perda total (destruição do gabinete e dos componentes internos), furto ou roubo do equipamento, ocorrido durante a locação, a LOCATÁRIA deverá ressarcir a LOCADORA em valor correspondente a 10 (dez) “Tarifas Nominais Mensais”.
4.9 – O equipamento tem operação totalmente off-line, não estando ligado a nenhuma rede com ou sem fio que permita monitoramento ou acesso em tempo real por pessoas fora de seu local de utilização.
4.10 – A LOCADORA entregará à LOCATÁRIA manual de uso do equipamento, com especificações e recomendações para correta operação.
4.11 – A marca “<NOME DO VIDEOGAME>”, o equipamento físico e o software embarcado são de propriedade exclusiva da LOCADORA, com os devidos registros no INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual), incluindo as imagens utilizadas (todas com direitos de uso devidamente adquiridos) e todos os constituintes do produto locado, nos moldes da legislação vigente.
4.12 – Assim sendo, o software somente poderá ser executado sob licença da LOCADORA (sendo a locação do equipamento objeto deste contrato um dos casos possíveis) e a marca “<NOME DO VIDEOGAME>”, bem como imagens do equipamento ou dos jogos, só poderão ser utilizadas mediante prévia análise e autorização por escrito da LOCADORA, para fins de promoção de seu produto e do estabelecimento locador.
4.13 – É responsabilidade da LOCATÁRIA disponibilizar um ponto de energia elétrica (tomada) no local onde o equipamento será instalado.
4.14 – A LOCATÁRIA deverá manter o equipamento no local de instalação, sempre energizado e em superfície segura (coberta, nivelada, longe de água e fontes de calor), com fácil visualização e acesso por parte dos clientes da LOCATÁRIA.
4.15 – A LOCATÁRIA deverá defender e fazer valer todos os direitos de propriedade e de posse da LOCADORA sobre o equipamento, inclusive impedindo sua penhora, sequestro, arresto, arrecadação etc. por terceiros, notificando-os sobre os direitos de propriedade e de posse da LOCADORA sobre o equipamento.
4.16 – A LOCATÁRIA deverá comunicar imediatamente à LOCADORA qualquer intervenção ou violação por terceiros de qualquer dos seus direitos em relação ao equipamento.
5 –GARANTIA E MANUTENÇÃO:a LOCADORA obriga-se a locar equipamento em perfeitas condições de conservação e funcionamento à LOCATÁRIA, providenciando reparo nos componentes eletrônicos ou no software no caso de panes, durante todo o período de locação, sem ônus para a LOCATÁRIA, exceto nos casos de danos com naturezas expressas no item 4.7 deste contrato.
5.1 – Para garantir o bom funcionamento e a correta limpeza dos equipamentos, a LOCADORA realizará visitas técnicas de manutenção em periodicidade a ser acordada com a LOCATÁRIA, que deverá permitir acesso ao estabelecimento para este fim, conduzindo o representante destinado ao serviço ao local onde os equipamentos a serem vistoriados estarão.
5.2 –Assim sendo, de acordo com o calendário / horários previstos de manutenção, a LOCATÁRIA deverá cuidar para que os equipamentos a serem vistoriados não estejam em áreas de uso por parte de seus clientes quando o representante da LOCADORA se apresentar para os serviços.
5.3 – A LOCADORA poderá, a qualquer tempo, substituir versões do software instalado no equipamento, visando melhorias, correções ou “upgrades” funcionais, mantendo o conceito básico e a finalidade do mesmo.
5.4 – O software do equipamento grava “logs” em dispositivos de memória que serão lidos e usados pela LOCADORA para coleta de estatísticas de uso do aplicativo embarcado, visando averiguar jogos mais utilizados, tempos de uso por parte dos usuários, navegação nas telas, quantidade e duração de eventos de falta de energia elétrica e outros que se destinam a melhorar versões futuras do produtoe/ou motivar recomendações à LOCATÁRIA.
5.5 – É vedado o acesso aos componentes eletroeletrônicos e qualquer manutenção ou alteração no equipamento realizado por pessoas não autorizadas pela LOCADORA.
5.6 – No caso de defeitos ou panes no equipamento, a LOCATÁRIA deverá acionar imediatamente a LOCADORA para visita de assistência técnica, podendo envolver reparo no local, reparo nas oficinas da LOCADORA ou substituição do equipamento. No caso de situações cobertas pela garantia (ou seja, fora do ressalvado pelo item 4.7 deste contrato), o tempo de indisponibilidade do equipamento será descontado do cômputo do número de dias locados (vide item 3.2 deste contrato), se a regularização ocorrer após 24 horas do chamado. Neste caso, cada 24 horas completas de indisponibilidade para reparo implicarão no desconto de um dia de locação, com os devidos ressarcimentos decorrentes no próximofaturamento ou, se este não mais for ocorrer por motivo de rescisão, no primeiro dia útil do mês subsequente ao da manutenção.
6 –OUTROS ASPECTOS DA RESCISÃO CONTRATUAL E FORO:
[bookmark: _GoBack]6.1 - A infração, por qualquer das partes, das obrigações assumidas no presente contrato dará à outra o direito de rescindi-lo de imediato, independentemente de intimação judicial ou extrajudicial, bastando, para isso, aviso por escrito.
6.2 - Na infração de qualquer das cláusulas contratuais por parte da LOCATÁRIA, a LOCADORA poderá, além de rescindir este contrato (conforme item 6.1),exigir e obter imediata devolução do equipamento.
6.3 - A recusa por parte da LOCATÁRIA da devolução do equipamentoobriga a LOCATÁRIA ainda a ressarcimento por danos e lucros cessantes, pelo período em que o equipamento deixar de ser utilizado pela LOCADORA em função da retenção.
6.4 – A LOCADORA poderá considerar rescindida a locação do equipamento nas hipóteses de falência ou insolvência da LOCATÁRIA, recebendo de volta o equipamento tão logo tome conhecimento do fato.
6.5 - Fica eleito o Foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de pleno e comum acordo com todas as cláusulas, firmam o presente instrumento, por si e eventuais sucessores, em 2 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, com vigência a partir da data de sua assinatura, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram.

Local, -- de _______________ de _____


LOCADORA

_________________________________
(Nome completo e nº e órgão expedidor da carteira de identidade)


LOCATÁRIA

_________________________________
(Nome completo e nº e órgão expedidor da carteira de identidade)

Testemunhas: 

__________________________________
(Nome completo e nº e órgão expedidor da carteira de identidade)

__________________________________
(Nome completo e nº e órgão expedidor da carteira de identidade)
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